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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIJUCAS DO SUL

GABINETE DO PREFEITO
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PROJETO DE LEI Nº 09 DE 22 DE ABRIL 2010.

Autoriza o Chefe do Poder Executivo a constituir com outros Municípios do Paraná o Consórcio Metropolitano de Saúde do Paraná – COMESP, ratifica o protocolo de intenções e dá outras providências
A CÂMARA MUNICIPAL DE Tijucas do Sul, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal de Tijucas do Sul autorizado a constituir com os outros municípios do Paraná, o Consórcio Metropolitano de Saúde do Paraná – COMESP – sociedade jurídica de direito pública, instituída com a finalidade de aumentar as ofertas de serviços de saúde de média a alta complexidade, obedecendo aos princípios, diretrizes e normas que regulam o SUS, integrando as ofertas de serviços entre os municípios consorciados, criando mecanismos reguladores comuns e desenvolvendo sistemas de informações que dêem suporte a todas as suas atividades.
Art. 2º Fica ratificado integralmente o protocolo de intenções do Consórcio Metropolitano de Saúde do Paraná – COMESP firmado no dia 15 de abril de 2010 em Assembléia Geral dos Prefeitos dos municípios consorciados.
Art. 3º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a delegar ao Consórcio Metropolitano de Saúde do Paraná – COMESP, competência para que se realizem licitações, outorgue concessões, permissões ou autorizações para prestação de serviços no âmbito de suas atribuições, podendo ainda ceder servidores e repassar ao Consórcio a importância de até R$ 1,00 (um real) por habitante/mês para a consecução do objeto pactuado.
Art. 4º Fica totalmente revogado o Protocolo de Intenções aprovado pela Assembléia Geral dos Prefeitos em 05 de junho de 2006.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito do Município de Tijucas do Sul, de 22 de abril de 2010.

José Altair Moreira

Prefeito

MENSAGEM 09/2010

O presente Projeto de Lei tem a intenção de criar o Consórcio Metropolitano de Saúde do Paraná – COMESP. Este, por sua vez, é uma iniciativa autônoma dos municípios localizados em áreas geográficas contíguas que se associam para gerir e para prover conjuntamente serviços especializados e de apoio diagnóstico de maior densidade tecnológica à população das municipalidades participantes. Essa associação constitui uma forma inovadora de gestão do Sistema Único de Saúde (SUS).

São várias as evidências que sugerem que o consorciamento em saúde tenha levado ao aumento de eficiência e de qualidade dos serviços ofertados. Em municípios de pequeno porte, a oferta de serviços especializados exige, muitas vezes, escala de produção incompatível com a demanda daquela população. A possibilidade de agregação dos municípios pode, portanto, trazer significativas economias de escala.
Além disso, o consórcio teria o potencial de reduzir a capacidade ociosa em serviços de saúde localizados em municípios grandes ao disponibilizar tais serviços aos municípios menores que aderem à parceria.

Essas associações também induzem à padronização dos procedimentos, visto que interligam diferentes unidades de saúde, seja por meio do sistema de referências, seja pelo fato de essas unidades estarem sujeitas a uma mesma instância de controle e de avaliação. Ademais, a parceria pode representar um incremento dos gastos locais com saúde, o que permite a ampliação e a diversificação da oferta de serviços.

Com tudo isso se pode afirmar que o Consórcio Metropolitano de Saúde do Paraná – COMESP representa um grande avanço para a atenção à saúde dos cidadãos da região metropolitana e também na busca da qualidade de vida para todos.

Assim sendo, dada a importância e as benfeitorias que a instituição do consórcio trará, ficamos no aguardo da aprovação do presente Projeto de Lei.

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos.

Gabinete do Prefeito do Município de Tijucas do Sul, Estado do Paraná, em 22 de abril de 2010.

José Altair Moreira

Prefeito
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